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- O artigo 4° d a Medida Proviséria 446 de 7 de novembro de 2008 passa a vigorar
ccom a seguinte redagéo: -

" Art. 4° - Para ser Consideradé beneficente e fazer jus & certiﬁcagéo, a entidade de

saude devera dispor e manter, permanentemente, convénio ou contrato -

formalizado com o Sistema Unico de Satide, no qual esteja expressa a oferta

~ minima de cinqlenta por cento dos seus servicos disponiveis, comprovando

anualmente o adequado cumprimento do convénio ou contrato, mediante certidao
exarada pela Comissdo de Acompanhamento do mesmo e homologada pelo
respectivo Gestor. ' -

JUSTIFICACAO

A altéragéo na redagdo desse artigo é imprescindivel, pois o presente Projeto de - -

- Lei repetiu a disposigéo contida no Decreto n°. 2536, de abril de 1998, hoje

absolutamente defasado. Dentre as modificagdes ocorridas desde a edicdo do

Decreto em tela, a mais incidente é a progressiva politica de desospitalizaggo, -

advinda no bojo- da estratégia nacional do Programa Salide da Familia, onde a

légica da educagéo e prevengdo é predominante, com melhorias significativas na

qualidade de vida da populagio brasileira. Neste aspecto os hospitais sem fins
lucrativos estéo assumindo novos papéis perante os gestores do Sistema, sejam
de apoio ao desenvolvimento do Programa ou de complementaridade estrutural
para as urgéncias e emergéncias. Logo, cada vez mais a hospitalizagao deve ser
evitada. ' ' '

Outra modificag&o fundamental a ser citada, é a evolugio tecnolégica, como por
exemplo, a video cirurgia, simplificando sobremaneira o processo assistencial,
antes requerendo regime hospitalar, com permanéncia longa, e hoje bastando
estrutura hospitalar ambulatorial, com poucas horas de permanéncia. Alias, esta
questdo também estd perfejtamente identificada na edigdo da nova Tabela
Unificada do SUS, onde/se
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poss:vels de serem realizados a nlvel hospltalar para contempla Ios no amblto.

ambulatorial.

" Amda “como determlnante a adequacéo do texto deste artlgo séo as: evolugoes

das normas de contratagdo dos servicos pelo Sistema Unico de Saude,
especialmente no que diz respeito a Portaria n°. 635, de 10 de novembro de 2005;

Portaria n°. 3.123, de 7 de dezembro de 2006 e Portaria n°. 318, de 29 de maio de

2007; todas expedidas pelo Ministério da Satde, tratando sobre o Programa de
‘Reestruturacéo e Contratualizagdo dos Hospitais Filantropicos no Sistema Unlco

de Salde — SUS. Nestas normas incidem definicoes sobre a abrangéncia dos

servicos a serem prestados, definidos através de um plano operativo, havendo a
presenca de tetos fISICOS e orcamentarios. :

O percentual minimo de 60% néo tem fundamentagao de origem e munto menos

razdo de ser, bastando que seja garantido, isto sim, a preponderancna da

destlnagao dos servicos ao SUS, a qual se efetlva com a destlnagao de no
minimo, 50%. Isto & légico.
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